
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- D E TADO DE SANTA ATARJNA 

GABINETE DA DEPUTADA 
ANA CAMPAGNOLO 

PROJETO DE LEI PL./0178.412021 

Lido no expediente 
<D 1//' Ses· o de ~ _E§ ..JJ.. 

Às Cornlssões e: · 

Proíbe a utilização de verba pública no 
âmbito do Estado de Santa Catarina em 
eventos e serviços que promovam a 

,--------~-----___,:.;;..c.;;._.;..-'-""lat. sexualização de crianças e 
adolescentes e dá outras providências. ( 

Art. º. Fica proibida a utilização de verba pública, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, em eventos e serviços que promovam de forma direta ou indireta a 

sexualização de crianças e adolescentes. 

Art. 2°. Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo poder público, 

sejam para pessoas jurídicas ou físicas, devem respeitar as normas legais que 

proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a apresentações, 

presenciais ou remotas, de imagens, músicas ou textos pornográficos ou obscenos, 

assim como garantir proteção face a conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento 

psicológico. 

., ,. § 1° O disposto neste artigo se aplica a: 

1 - qualquer material impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem, 

ainda que didático, paradidático ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao 

acesso de crianças e adolescentes, bem como a folders, outdoors ou qualquer outra 

forma de divulgação em local público ou evento licitado, produção cinematográfica ou 
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peça teatral, autorizado ou patrocinado pelo poder público, inclusive mídias ou redes 

sociais. 

li - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de 
agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, 

de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais 

que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais. 

Ili - espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que 

receberem auxílio ou patrocínio do Poder Público. 

§ 2° Consideram-se pornográficos todos os tipos de manifestações que 

firam o pudor, materiais (descritos no§ 1°) que contenham linguagem vulgar, imagem 

erótica, de relação sexual ou de ato libidinoso, obscenidade, indecência, 

licenciosidade, exibição explícita de órgãos ou atividade sexual que estimule a 

excitação sexual. 

Art. 3°. Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, 

bem como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio, 

televisão ou redes sociais, a administração pública direta ou indireta fará constar 

cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 2º desta Lei pelo contratado, 

patrocinado ou beneficiado. 
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Art. 4°. Os serviços públicos obedecerão às normas estabelecidas pela 
Constituição Federal e Estadual, a legislação vigente e ao disposto nesta lei, 

especialmente os sistemas de saúde, de direitos humanos, de assistência social, de 

cultura, educação infantil e fundamental. 

Art. 5°. Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais ou responsáveis, 

poderá comunicar à Administração Pública e ao Ministério Público violação ao 

disposto nesta lei. 

Parágrafo Único - O Servidor Público que tomar conhecimento da violação 

a esta Lei deverá comunicar ao Ministério Público e, havendo, seu superior. 

Art. 6° Em caso de descumprimento desta Lei, o infrator estará sujeito a 

multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), bem como, a impossibilidade de realizar eventos públicos que dependam de 

autorização ou de nada a opor do Poder Público Estadual, e de seus órgãos, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 1 ° - A mesma penalidade se aplica caso receba verbas públicas para 

determinado evento, e posteriormente quando de sua realização, venha a promover a 

sexualização de crianças e adolescentes. 

§ 2°- Para se estabelecer o valor multa a ser aplicada, será considerado: 

1 - a magnitude do evento; 

11 - o seu impacto na sociedade; 
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Ili - a quantidade de participantes; 

IV - a ofensa realizada; 

V - a utilização ou não de dinheiro público. 

§3° - No caso de utilização de dinheiro público, o valor da multa a ser 

aplicada conforme estabelecido no caput não poderá ser inferior a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), além de ser obrigatório a devolução de todos os valores públicos 

utilizados. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das sessões, 

ANA CAMPAGNOLO 
Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Por metapolítica entende-se o fundamento advindo da ordem cultural 

necessária para o estabelecimento e manutenção do poder político, uma vez que nada 

está na política sem que antes esteja na cultura. 

Não por acaso, teóricos marxistas estabeleceram que a infraestrutura (a 

base econômica da sociedade) e suas relações moldavam a superestrutura 

dominante, que era a estrutura jurídica, política, ideológica e, portanto, cultural. 

Com a impossibilidade de acabar com a infraestrutura por meio da utópica 

abolição da propriedade privada, o movimento revolucionário entendeu que deveria 

inverter a tese, atacando agora instituições que precedem e perpetuam o poder 

material, cultural e espiritual, dentre elas a família. 

É por esse motivo que a subversão do mecenato visa desconstruir a arte, 

utilizando-a como veículo de agendas que não visam outro fim senão o do corroer o 

tecido social dentro da lógica acima exposta. 

É com base nesse relativismo que o dinheiro público vem sendo 

instrumentalizado para fins danosos, principalmente aqueles que expõem crianças a 

conteúdo pornográfico e até mesmo de cunho pedófilo travestido de arte, afinal, se 
tudo é arte, nada é arte. 

Longe da censura, o presente projeto entende que, tão importante quanto a 
liberdade individual está a proteção de vulneráveis, lembrando que a proteção 

integral às crianças e adolescentes está consagrada nos direitos fundamentais 

constitucionais. 

Sala das sessões, 

ANA CAMPAGNOLO 
Deputada Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

REQUERIMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 0178.4/2021 
 

 

“Proíbe a utilização de verba pública no 
âmbito do Estado de Santa Catarina em 

eventos e serviços que promovam a 
sexualização de crianças e adolescentes e 
dá outras providências.” 
 
Autora: Deputada Ana Campagnolo 
 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
 

Cuido do Projeto de Lei iniciado pela Deputada Ana Campagnolo, 

constituído por sete artigos, com vistas a proibir a utilização de verba pública, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina, “em eventos e serviços que promovam de 

forma direta ou indireta, a sexualização de crianças e adolescentes” (art. 1º). 

 

Anteriormente a analisar a proposição em apreço no que toca aos 

aspectos do art. 144, inciso I do RIALESC, julgo ser imperiosa a oitiva da Casa Civil 

do Governo do Estado de Santa Catarina, do Conselho Estadual de Direitos 

Humanos – CEDH, e do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente CEDCA/SC, a fim de colher manifestação técnica sobre a matéria. 

 

Pelo exposto, voto pelo DILIGENCIAMENTO EXTERNO aos órgãos 

acima citados, na forma anteriormente descrita. 

 
Sala das Comissões, 

 
 
 

Deputada Paulinha 
        Relatora
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E JUSTIÇA
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ASSE BrltA LEctsLÁ
Dl t{Ët'O RIA ltci ts L,'\l' tvr\rX) [S'TAD(] Í}E JÂNTÂ CÀTAAINÂ

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 039412021

Florianópolis, 6 de julho de 2021

Excelentíssima Senhora

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0178.4t2021,
que "Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Estado de Santa Catarina em

eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes e adota

outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente

Marl rtado Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBTDo gì-lzr-l-u-
tntatrículafuZkz/fu&>
Gabinete 08

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes,310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc,sc.gov.br I

GCrzoarRQX í87
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Ofício GPS/DL/ 062612021

lltRr,'trrtrtl Lur;r

)I

Florianópolis, 6 de ju

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Cívil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0178.412021, que "Proíbe a utiltzaçâo de verba pública no âmbito do Estado de

Santa Catarina em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e

adolescentes e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.

mente,

ALBA

iro Secretário
'tatr$íca#dt'l.

r ,,.. i;ffl

Dep
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r
troc,

ti.*t'ânok', d ,3 {i6r{il

ï
tÌ
I
tÌ

GC/202tlRoxía7

s

@r
Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Wffi coM. DË CONSï'l"fljl(j^()

th
(

DEVOLUçAO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0178.412021 paraa Senhora Deputada Paulinha, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2021

re Luiz Soares
de Secretaria

AI

;:',1 1-;:,i I r,-: llÂlì i.l I GA VI|ÌDE.

liLii,. l.icLrÌcrr .i*rr:ìe I r.lz Fontes, iì10 | Oentro

1ìí:l):Ìi]".!i(ií] | l.:lirriarrr:païis i SC

i.r:*i J2.'ìi-2\ilr]
..;!vt!,r!I.:ìiílic.3a.Eiiv.!lt
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0178.4/2021 
 

 

“Proíbe a utilização de verba pública no 
âmbito do Estado de Santa Catarina em 

eventos e serviços que promovam a 
sexualização de crianças e adolescentes e 
dá outras providências.” 
 
Autora: Deputada Ana Campagnolo 
 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
I – RELATÓRIO 
 

Cuido do Projeto de Lei iniciado pela Deputada Ana Campagnolo, 

constituído por sete artigos, com vistas a proibir a utilização de verba pública, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina, “em eventos e serviços que promovam de 

forma direta ou indireta, a sexualização de crianças e adolescentes” (art. 1º). 

 

Para a consecução de seus fins, a proposição legislativa, em linhas 

gerais, estabelece, especialmente, o seguinte: 

 

a) que a lei dela decorrente aplica-se a (I) “qualquer material 

impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem, ainda que didático, paradidático ou 

cartilha ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes”; (II) 

“editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 

setor cultural” e outros instrumentos que elenca; e (III) “espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias” (art. 2º); 

 

b) o conceito de manifestações e materiais pornográficos para efeito 

da lei almejada (art. 2º, § 2º); 

 

c) o dever de a administração pública, direta e indireta, fazer constar 

cláusula acerca do respeito ao disposto no art. 2º da lei projetada, “ao contratar 
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serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, patrocinar eventos ou 

espetáculos públicos ou programas de rádio, televisão ou redes sociais” (art. 3º); e 

 

d) a imposição, ao infrator da normativa perseguida, de multa, no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), os 

respectivos parâmetros e condicionantes para a sua aplicação, além da proibição 

quanto à realização de eventos que dependam de autorização do Poder Público 

estadual, pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 6º). 

 

Na justificação à propositura, a Deputada Autora assim expõe: 

 
[...] 
Com a impossibilidade de acabar com a infraestrutura por meio da 
utópica abolição da propriedade privada, o movimento revolucionário 
entendeu que deveria inverter a tese, atacando agora instituições 
que precedem e perpetuam o poder material, cultural e espiritual, 
dentre elas a família. 
 
É por esse motivo que a subversão do mecenato visa desconstruir a 
arte, utilizando-a como veículo de agendas que não visam outro fim 
senão o do corroer o tecido social dentro da lógica acima exposta. 
 
É com base nesse relativismo que o dinheiro público vem sendo 
instrumentalizado para fins danosos, principalmente aqueles que 
expõem crianças a conteúdo pornográfico e até mesmo de cunho 
pedófilo travestido de arte, afinal, se tudo é arte, nada é arte. 
 
Longe da censura, o presente projeto entende que, tão importante 
quanto a liberdade individual está a proteção de vulneráveis, 
lembrando que a proteção integral às crianças e adolescentes está 
consagrada nos direitos fundamentais constitucionais. 
 

Ao Projeto de Lei não foi apresentada nenhuma emenda até a 

presente data. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Nesta fase processual, de acordo com os arts. 72, I, 144, I, 145, 

caput, 209, I, e 210, II, do Regimento Interno deste Poder (Rialesc), cabe a esta 
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Comissão de Constituição e Justiça a análise da presente matéria no que toca à sua 

admissibilidade, à luz dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Nessa linha, no que se refere à constitucionalidade, primeiramente 

sob o ângulo formal, não vislumbrei nenhum vício de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a matéria objeto da propositura em questão: 

 

1) é de competência legislativa estadual, concorrentemente com a 

União, nos termos do art. 24, XV, da Constituição Federal, na medida em que se 

ocupa de veicular normas jurídicas com vistas à proteção da infância e juventude; 

 

2) não é privativa do Governador do Estado, sobretudo à luz do art. 

50, § 2º, c/c art. 71, ambos da Constituição do Estado (CE); 

 

3) foi iniciada por pessoa legitimada para tanto, isto é, por membro 

deste Poder Legislativo (CE, art. 50, caput); e 

 

4) vem estabelecida por meio da proposição legislativa adequada à 

espécie em tela (projeto de lei ordinária), visto que o tema nela plasmado não é 

reservado constitucionalmente à lei complementar, sobretudo consoante o art. 57, 

parágrafo único, da CE.  

 

Em relação à constitucionalidade sob o prisma material, constato 

que a proposição está em harmonia com a ordem constitucional vigente, em 

especial, o art. 227, caput, da Carta Magna, que assegura, “com absoluta 

prioridade”, uma série de direitos à criança, ao adolescente e ao jovem, visando sua 

proteção, dentre eles, destaco, o direito à dignidade e ao respeito. 

 

Referentemente à legalidade, a matéria coaduna-se, sobretudo, com 

a Lei nacional nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (“Dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente e dá outras providências”), especialmente, os seus arts. 4º, 5º, 6º e 
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15, que, em maior medida, espelham o citado art. 227, caput, da Constituição 

Federal, de modo a assegurar a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, 

como o direito à dignidade e ao respeito de que trata a hipótese dos autos. 

 

No que concerne aos demais pressupostos de observância 

obrigatória por parte deste Colegiado (juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa), observo, todavia, que o Projeto de Lei contém diversas imperfeições 

relativas à técnica legislativa, à luz da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 

2013, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis, notadamente a 

falta de clareza e precisão na redação de diversas disposições, inclusive dispositivos 

que me parecem inócuos (arts. 2º, 4º e 5º), os quais, em razão disso, devem ser 

suprimidos, tendo presente a sua nítida redundância ante a lógica da ordem jurídico-

constitucional vigente, sobretudo à vista do princípio da legalidade, consagrado no 

art. 37 da Lei Maior, o qual, como é sabido, deve nortear a administração pública. 

Em sendo assim, para sanar tais defeitos, proponho a Emenda Substitutiva Global 

que segue anexada. 

 

Pelo exposto, no âmbito deste Colegiado, com fulcro nos 

regimentais arts. 72, I, 144, I, 145, caput, 209, I, e 210, II, voto pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação processual do Projeto de Lei nº 

0178.4/2021, nos termos da Emenda Substitutiva Global que ora apresento. 

 
Sala das Comissões, 

 
 
 

Deputada Paulinha 
        Relatora 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0178.4/2021 
 

 
O Projeto de Lei nº 0178.4/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 

 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0178.4/2021 
 
 
 

Veda a utilização de verba pública em produtos, serviços, espaços 
ou eventos que promovam, de forma direta ou indireta, a 

sexualização de crianças e adolescentes, com conteúdos impróprios 
ao seu desenvolvimento psíquico, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
Art. 1º É vedada a utilização de verba pública em produtos, serviços, 

espaços ou eventos que promovam, de forma direta ou indireta, a sexualização de crianças 
e adolescentes, com conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento psíquico, no âmbito do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se: 
 
I – produtos, serviços, espaços ou eventos que promovem a 

sexualização de crianças e adolescentes, com conteúdos impróprios ao seu 
desenvolvimento psíquico: a divulgação, disponibilização ou apresentação, presencial ou 
remota, de imagem, áudio ou texto pornográfico ou obsceno a crianças e adolescentes, tais 
como: 

 
a) materiais impressos, sonoros, digitais, audiovisuais, ainda que 

didáticos, paradidáticos ou cartilhas; 
 
b) editais, chamadas públicas, prêmios, aquisições de bens e 

serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados a cursos, produções, 
desenvolvimento de atividades de economia criativa ou solidária e produções de quaisquer 
espécies;  

 
c) espaços artísticos e culturais, micro ou pequenas empresas 

culturais, cooperativas, organizações não governamentais ou da sociedade civil, instituições 
e organizações culturais comunitárias; e 

 
d) atividades pedagógicas, artísticas e culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou outras 
plataformas digitais; e 

 
II – material pornográfico: todo e qualquer tipo de manifestação que 

fira o pudor, contenha linguagem de cunho sexual, imagem erótica, de relação sexual ou de 
ato libidinoso, obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explícita de órgãos ou 
atividades sexuais.  

 
Art. 2º Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer 

natureza, patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio, televisão ou 
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(48) 3221.2571 

redes sociais, a administração pública fará constar cláusula quanto ao dever de 
cumprimento do disposto nesta Lei pelo contratado, patrocinado ou beneficiado. 

 
Art. 3º Em caso de descumprimento desta Lei, o infrator estará 

sujeito às seguintes penalidades: 
 
I – multa, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais); e 
 
II – vedação de vender e/ou disponibilizar produtos e serviços e/ou 

realizar eventos que dependam de autorização do Poder Público estadual, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 

 
Parágrafo único. Para a imputação do valor da multa de que trata o 

inciso I, serão considerados a magnitude do serviço ou evento, o grau da ofensa, a 
quantidade de pessoas envolvidas e o impacto em crianças e adolescentes. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputada Paulinha 

Relatora 
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